
POSI˙ˆO COMUM (CE) N.o 16/2002

adoptada pelo Conselho em 19 de Dezembro de 2001

tendo em vista a adopçªo da Directiva 2002/. . ./CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de . . .,
relativa à comercializaçªo à distância de serviços financeiros prestados a consumidores e que altera

as Directivas 90/619/CEE do Conselho, 97/7/CE e 98/27/CE

(2002/C 58 E/04)

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 47.o e os seus artigos
55.o e 95.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo (1),

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) No contexto da realizaçªo dos objectivos do mercado
interno importa aprovar medidas destinadas a consolidar
progressivamente esse mercado, devendo estas, por outro
lado, contribuir para a concretizaçªo de um elevado nível
de defesa dos consumidores, nos termos dos artigos 95.o e
153.o do Tratado.

(2) A comercializaçªo à distância de serviços financeiros
constitui, tanto para os consumidores como para os pres-
tadores de serviços financeiros, uma das principais mani-
festaçıes concretas da realizaçªo do mercado interno.

(3) No âmbito do mercado interno, Ø do interesse dos con-
sumidores ter acesso sem discriminaçıes à mais ampla
gama possível de serviços financeiros disponíveis na Co-
munidade, de modo a poderem escolher os que mais se
adequem às suas necessidades. A fim de garantir a liber-
dade de escolha dos consumidores, que constitui um di-
reito fundamental destes, Ø necessÆrio um elevado nível de
protecçªo dos consumidores para garantir o reforço da
confiança do consumidor na venda à distância.

(4) É essencial para o bom funcionamento do mercado in-
terno que os consumidores possam negociar e celebrar
contratos com um prestador estabelecido noutro Estado-
-Membro, independentemente de o prestador estar ou nªo
tambØm estabelecido no Estado-Membro de residŒncia do
consumidor.

(5) Devido à sua natureza desmaterializada, os serviços finan-
ceiros prestam-se particularmente à venda à distância; o

estabelecimento de um quadro jurídico aplicÆvel à comer-
cializaçªo à distância de serviços financeiros deverÆ con-
tribuir para aumentar a confiança do consumidor no re-
curso às novas tØcnicas de comercializaçªo à distância de
serviços financeiros, como o comØrcio electrónico.

(6) A presente directiva deve ser aplicada nos termos do
Tratado e do direito derivado, incluindo a Directiva
2000/31/CE (4) relativa ao comØrcio electrónico, sendo
esta œltima aplicÆvel unicamente às operaçıes por ela
abrangidas.

(7) A presente directiva visa a realizaçªo dos objectivos enun-
ciados supra, sem prejuízo da legislaçªo comunitÆria ou
nacional que regula a liberdade de prestaçªo de serviços
ou, quando aplicÆvel, os sistemas de controlo pelo Estado-
-Membro de acolhimento e/ou de autorizaçªo ou de super-
visªo dos Estados-Membros, sempre que tal seja compatí-
vel com a legislaçªo comunitÆria.

(8) AlØm disso, a presente directiva, nomeadamente as suas
disposiçıes referentes às informaçıes sobre qualquer clÆu-
sula contratual relativa à lei aplicÆvel ao contrato e/ou ao
tribunal competente, nªo prejudica a aplicaçªo à comer-
cializaçªo à distância de serviços financeiros do Regula-
mento (CE) n.o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro
de 2000, relativo à competŒncia judiciÆria, ao reconheci-
mento e à execuçªo de decisıes em matØria civil e co-
mercial (5) e da Convençªo de Roma de 1980 sobre a lei
aplicÆvel às obrigaçıes contratuais.

(9) A concretizaçªo dos objectivos do «Plano de acçªo para os
serviços financeiros» requer um nível mais elevado de
protecçªo do consumidor em determinados sectores, o
que implica uma maior convergŒncia, designadamente
em matØria de fundos de investimento colectivo nªo har-
monizados, de regras de conduta aplicÆveis aos serviços
de investimento e de crØdito ao consumo. Enquanto se
aguarda a concretizaçªo dessa convergŒncia, deverÆ ser
mantido um elevado nível de protecçªo do consumidor.

(10) A Directiva 97/7/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 20 de Maio de 1997, relativa à protecçªo dos
consumidores em matØria de contratos à distância (6), es-
tabelece as principais disposiçıes aplicÆveis aos contratos
à distância relativos a bens ou serviços celebrados entre
um prestador e um consumidor. Todavia, os serviços fi-
nanceiros nªo sªo abrangidos por essa directiva.

PTC 58 E/32 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 5.3.2002

(1) JO C 385 de 11.12.1998, p. 10 e JO C 177 E de 27.6.2000, p. 21.
(2) JO C 169 de 16.6.1999, p. 43.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 5 de Maio de 1999 (JO C 279 de

1.10.1999, p. 197), posiçªo comum do Conselho de 19 de Dezem-
bro de 2001 e decisªo do Parlamento Europeu de . . . (ainda nªo
publicada no Jornal Oficial).

(4) JO L 178 de 17.7.2000, p. 1.
(5) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1.
(6) JO L 144 de 4.6.1997, p. 19.



(11) No âmbito da anÆlise efectuada para determinar a neces-
sidade de medidas específicas no domínio dos serviços
financeiros, a Comissªo convidou todas as partes interes-
sadas a transmitirem-lhe as suas observaçıes, nomeada-
mente por ocasiªo da elaboraçªo do seu Livro Verde in-
titulado «Serviços financeiros: dar resposta às expectativas
dos consumidores». Na sequŒncia das consultas feitas neste
contexto, concluiu-se pela necessidade de reforçar a pro-
tecçªo do consumidor neste domínio. A Comissªo deci-
diu, por isso, apresentar uma proposta específica relativa à
comercializaçªo à distância dos serviços financeiros.

(12) A adopçªo pelos Estados-Membros de disposiçıes de pro-
tecçªo dos consumidores contraditórias ou diferentes em
matØria de comercializaçªo à distância de serviços finan-
ceiros prestados a consumidores teria uma incidŒncia ne-
gativa no funcionamento do mercado interno e na con-
corrŒncia entre as empresas nesse mesmo mercado. Por
conseguinte, Ø necessÆrio introduzir regras comuns ao
nível comunitÆrio neste domínio, sem prejudicar a pro-
tecçªo geral do consumidor nos Estados-Membros.

(13) A presente directiva deve assegurar um elevado nível de
defesa do consumidor a fim de garantir a livre circulaçªo
dos serviços financeiros. Os Estados-Membros nªo po-
derªo prever outras disposiçıes para alØm das estabeleci-
das pela presente directiva nos domínios por ela harmo-
nizados, salvo disposiçªo explícita em contrÆrio da pre-
sente directiva.

(14) A presente directiva abrange todos os serviços financeiros
que podem ser prestados à distância. Determinados servi-
ços financeiros sªo, no entanto, regulados por disposiçıes
específicas da legislaçªo comunitÆria que continuam a ser-
-lhes aplicÆveis. Contudo, devem ser consagrados princí-
pios relativos à comercializaçªo desses serviços à distân-
cia.

(15) Os contratos negociados à distância implicam o emprego
de tØcnicas de comunicaçªo à distância que sªo utilizadas
no quadro de um sistema de venda ou de prestaçªo de
serviços à distância sem a presença simultânea do presta-
dor e do consumidor. A evoluçªo permanente das referi-
das tØcnicas impıe a definiçªo de princípios vÆlidos
mesmo para aquelas que ainda sªo pouco utilizadas. Os
contratos à distância sªo portanto aqueles cuja proposta,
negociaçªo e conclusªo sªo efectuados à distância.

(16) Um mesmo contrato que abranja operaçıes sucessivas ou
distintas da mesma natureza, de execuçªo continuada
pode ser objecto de qualificaçıes jurídicas diferentes nos
diversos Estados-Membros. No entanto, a presente direc-
tiva deverÆ ser aplicada de igual modo em todos os Esta-
dos-Membros. Para o efeito, deve considerar-se que a pre-
sente directiva se aplica à primeira de uma sØrie de ope-
raçıes sucessivas ou da mesma natureza, de execuçªo
continuada e que podem ser consideradas como formando
um todo, independentemente de esta operaçªo ou esta
sØrie de operaçıes ser objecto de um contrato œnico ou
de contratos distintos sucessivos.

(17) Por «acordo inicial de serviço» entende-se, por exemplo, a
abertura de uma conta bancÆria, a aquisiçªo de um cartªo
de crØdito, a celebraçªo de um contrato de gestªo de
carteira; por «operaçıes» entende-se, por exemplo, o de-
pósito de dinheiro numa conta bancÆria ou o levanta-
mento de dinheiro de uma conta bancÆria, pagamentos
efectuados por cartªo de crØdito, transacçıes realizadas no
âmbito de um contrato de gestªo de carteira. O adita-
mento de novos elementos a um acordo inicial de serviço,
como a possibilidade de usar um instrumento de paga-
mento electrónico juntamente com a conta bancÆria exis-
tente, nªo constitui «uma operaçªo», mas sim um contrato
adicional a que se aplica a presente directiva. A subscriçªo
de novas unidades de participaçªo do mesmo fundo de
investimento colectivo Ø considerada uma das «operaçıes
sucessivas da mesma natureza».

(18) Ao fazer referŒncia a um sistema de prestaçªo de serviços
organizado pelo prestador de serviços financeiros, a pre-
sente directiva pretende excluir do seu âmbito de apli-
caçªo as prestaçıes de serviços efectuadas numa base
estritamente ocasional e fora de uma estrutura comercial
cuja finalidade seja celebrar contratos à distância.

(19) O prestador Ø a pessoa que presta serviços à distância.
Todavia, a presente directiva deve tambØm aplicar-se sem-
pre que uma das fases da comercializaçªo se desenrolar
com a participaçªo de um intermediÆrio; de acordo com a
natureza e o grau desta participaçªo, as disposiçıes per-
tinentes da presente directiva deverªo ser aplicadas ao
referido intermediÆrio, independentemente do seu estatuto
jurídico.

(20) Os suportes duradouros incluem, nomeadamente, disque-
tes informÆticas, CD-ROM, DVD e o disco duro do com-
putador do consumidor que armazene o correio electró-
nico, mas nªo incluem sítios na internet, salvo se estes
preencherem os critØrios contidos na definiçªo de suporte
duradouro.

(21) A utilizaçªo de tØcnicas de comunicaçªo à distância nªo
deve conduzir a uma limitaçªo indevida da informaçªo
prestada ao cliente. A fim de assegurar a transparŒncia,
a presente directiva fixa requisitos relativos a um nível
adequado de informaçªo do consumidor, tanto antes
como após a celebraçªo do contrato. O consumidor de-
verÆ receber, antes da celebraçªo de um contrato, as in-
formaçıes prØvias necessÆrias para que possa apreciar
convenientemente o serviço financeiro que lhe Ø proposto
e, logo, poder fazer a sua escolha com um melhor co-
nhecimento de causa. O prestador deve indicar expressa-
mente por quanto tempo a sua proposta permanece inal-
terada.

(22) Os elementos de informaçªo enumerados na presente di-
rectiva remetem para informaçıes de carÆcter geral rela-
tivas a qualquer tipo de serviços financeiros. Os outros
requisitos de informaçªo relativos a um determinado ser-
viço, tal como o âmbito da cobertura de uma apólice de
seguros, nªo sªo especificados apenas na presente direc-
tiva. Este tipo de informaçªo deve ser prestado, se for caso
disso, nos termos da legislaçªo comunitÆria ou nacional
pertinente adoptada nos termos do direito comunitÆrio.
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(23) Para garantir uma protecçªo óptima do consumidor, Ø
importante que este seja suficientemente informado das
disposiçıes da presente directiva e, eventualmente, dos
códigos de conduta em vigor neste domínio e que ele
tenha um direito de rescisªo.

(24) Quando o direito de rescisªo nªo for aplicÆvel porque o
consumidor pede expressamente o cumprimento do con-
trato, o prestador deve informar o consumidor desse
facto.

(25) O consumidor deve ser protegido contra serviços nªo
solicitados e ficar nesse caso dispensado de qualquer
obrigaçªo, nªo podendo a falta de resposta ser entendida
como consentimento da sua parte. No entanto, esta regra
nªo deve prejudicar a renovaçªo tÆcita dos contratos va-
lidamente celebrados entre as partes, sempre que essa
renovaçªo tÆcita seja permitida pela lei dos Estados-Mem-
bros.

(26) Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessÆrias
para proteger efectivamente os consumidores que nªo
desejem ser contactados atravØs de determinadas tØcnicas
de comunicaçªo ou em determinadas ocasiıes. A presente
directiva nªo deve prejudicar as garantias específicas ofe-
recidas ao consumidor pela legislaçªo comunitÆria relativa
à protecçªo da vida privada e dos dados de carÆcter pes-
soal.

(27) Para proteger os consumidores, Ø necessÆrio prever pro-
cessos adequados e eficazes de reclamaçªo e recurso nos
Estados-Membros com vista à resoluçªo de eventuais lití-
gios entre prestadores e consumidores, utilizando, quando
tal se justificar, os jÆ existentes.

(28) É conveniente que os Estados-Membros encoragem os
organismos pœblicos ou privados instituídos para a reso-
luçªo extrajudicial de litígios a cooperar na resoluçªo de
litígios transfronteiriços. Essa cooperaçªo poderia ter
como objectivo, nomeadamente, permitir ao consumidor
apresentar aos órgªos extrajudiciais do Estado-Membro da
sua residŒncia as queixas relativas a prestadores estabele-
cidos em outros Estados-Membros. A criaçªo da FIN-NET
oferece uma maior assistŒncia aos consumidores na utili-
zaçªo de serviços transfronteiriços.

(29) A presente directiva nªo impede que, nos termos do di-
reito comunitÆrio, os Estados-Membros tornem a pro-
tecçªo nela prevista extensiva a organizaçıes sem fins
lucrativos ou a pessoas que recorrem a serviços financei-
ros para se tornarem empresÆrios.

(30) A presente directiva deve abranger igualmente os casos
em que a legislaçªo nacional inclui o conceito de decla-
raçªo contratual vinculativa por parte do consumidor.

(31) As disposiçıes da presente directiva relativas à escolha da
língua pelo prestador nªo devem prejudicar as disposiçıes
de direito nacional relativas à escolha da língua adoptadas
nos termos do direito comunitÆrio.

(32) A Comunidade e os Estados-Membros assumiram compro-
missos no âmbito do Acordo Geral sobre o ComØrcio de
Serviços (GATS), da OMC, relativamente à possibilidade
de os consumidores comprarem no estrangeiro serviços
bancÆrios e serviços de investimento. O GATS permite aos
Estados-Membros adoptarem medidas por razıes pruden-
ciais, incluindo medidas de protecçªo dos investidores, dos
depositantes, dos segurados ou das pessoas a quem um
prestador de serviços financeiros preste um serviço desse
tipo. Essas medidas nªo devem impor restriçıes supe-
riores às necessÆrias à garantia da protecçªo dos consu-
midores.

(33) Tendo em vista a adopçªo da presente directiva, deve-se
adaptar o âmbito de aplicaçªo da Directiva 97/7/CE e da
Directiva 98/27/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 19 de Maio de 1998, relativa às acçıes inibitórias
em matØria de protecçªo dos interesses dos consumido-
res (1), bem como o âmbito de aplicaçªo do prazo de
anulaçªo previsto na Segunda Directiva 90/619/CE do
Conselho, de 8 de Novembro de 1990, relativa à coorde-
naçªo das disposiçıes legislativas, regulamentares e admi-
nistrativas respeitantes ao seguro directo de vida, que fixa
as disposiçıes destinadas a facilitar o exercício efectivo da
livre prestaçªo de serviços (2).

(34) Como o objectivo da presente directiva, ou seja o estabe-
lecimento de regras comuns em matØria de comerciali-
zaçªo à distância de serviços financeiros prestados a con-
sumidores, nªo pode ser suficientemente realizado pelos
Estados-Membros, podendo, por conseguinte, ser melhor
alcançado ao nível comunitÆrio, a Comunidade pode to-
mar medidas, segundo o princípio da subsidiariedade con-
sagrado no artigo 5.o do Tratado. De acordo com o prin-
cípio da proporcionalidade, mencionado no referido ar-
tigo, a presente directiva limita-se ao mínimo necessÆrio
para alcançar esses objectivos,

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1. A presente directiva tem por objecto a aproximaçªo das
disposiçıes legislativas, regulamentares e administrativas dos
Estados-Membros relativas à comercializaçªo à distância de
serviços financeiros prestados a consumidores.

2. No caso de contratos relativos a serviços financeiros que
compreendam um acordo inicial de serviço seguido de opera-
çıes sucessivas ou de uma sØrie de operaçıes distintas da
mesma natureza, de execuçªo continuada, as disposiçıes da
presente directiva sªo aplicÆveis apenas ao acordo inicial de
serviço.
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Quando nªo exista um acordo inicial de serviço, mas as ope-
raçıes sucessivas da mesma natureza, de execuçªo continuada
sejam realizadas entre as mesmas partes contratuais, os artigos
3.o e 4.o sªo aplicÆveis apenas quando se realizar a primeira
operaçªo. No entanto, se durante mais de um ano nªo for
realizada qualquer operaçªo da mesma natureza, a operaçªo
seguinte serÆ considerada a primeira de uma nova sØrie de
operaçıes, sendo, por conseguinte, aplicÆveis os artigos 3.o e
4.o

Artigo 2.o

Definiçıes

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

a) Contrato à distância: qualquer contrato relativo a serviços
financeiros, celebrado entre um prestador e um consumidor,
ao abrigo de um sistema de venda ou prestaçªo de serviços
à distância organizado pelo prestador que, para esse con-
trato, utilize exclusivamente um ou mais meios de comuni-
caçªo à distância, atØ ao momento da celebraçªo do con-
trato, inclusive;

b) Serviço financeiro: qualquer serviço bancÆrio, de crØdito, de
seguros, de pensªo individual, de investimento ou de paga-
mento;

c) Prestador: qualquer pessoa singular ou colectiva, privada ou
pœblica, que, no âmbito das suas actividades comerciais ou
profissionais, seja o prestador contratual de serviços que
sejam objecto de contratos à distância;

d) Consumidor: qualquer pessoa singular que, nos contratos à
distância, actue de acordo com objectivos que nªo se inte-
grem no âmbito da sua actividade comercial ou profissional;

e) Meio de comunicaçªo à distância: qualquer meio que possa ser
utilizado, sem a presença física e simultânea do prestador e
do consumidor, para a comercializaçªo à distância de um
serviço entre essas partes;

f) Suporte duradouro: qualquer instrumento que permita ao con-
sumidor armazenar informaçıes que lhe sejam pessoalmente
dirigidas, de um modo que, no futuro, lhe permita um
acesso fÆcil às mesmas durante um período de tempo ade-
quado aos fins a que as informaçıes se destinam e que
permita a reproduçªo inalterada das informaçıes armazena-
das;

g) Operador ou prestador de um meio de comunicaçªo à distância:
qualquer pessoa singular ou colectiva, privada ou pœblica,
cuja actividade comercial ou profissional consista em pôr à
disposiçªo dos prestadores um ou mais meios de comuni-
caçªo à distância.

Artigo 3.o

Informaçªo do consumidor antes da celebraçªo
do contrato à distância

1. Em tempo œtil e antes de ficar vinculado por um contrato
à distância ou por uma proposta, o consumidor deve beneficiar
das seguintes informaçıes relativas:

1) Ao prestador:

a) A identidade e actividade principal do prestador, ende-
reço geogrÆfico onde este se encontra estabelecido e
qualquer outro endereço geogrÆfico relevante para as
relaçıes do cliente com o prestador;

b) A identidade do representante do prestador no Estado-
-Membro de residŒncia do consumidor e o endereço geo-
grÆfico relevante para as relaçıes do consumidor com o
representante, quando este exista;

c) Se o consumidor tiver relaçıes comerciais com um pro-
fissional diferente do prestador, a identidade desse pro-
fissional, a qualidade em que trata com o consumidor e
o endereço geogrÆfico pertinente para as relaçıes do
cliente com esse profissional;

d) Se o prestador estiver inscrito num registo comercial ou
noutro registo pœblico equivalente, o registo comercial
em que se encontra inscrito e o respectivo nœmero de
registo, ou forma de identificaçªo equivalente nesse re-
gisto;

e) Se a actividade do prestador estiver sujeita a um regime
de autorizaçªo, os elementos de informaçªo relativos à
autoridade de controlo competente;

2) Ao serviço financeiro:

a) Uma descriçªo das principais características do serviço
financeiro;

b) Preço total devido pelo consumidor ao prestador pelo
serviço financeiro, incluindo o conjunto das comissıes,
encargos e despesas inerentes e todos os impostos pagos
atravØs do prestador ou, quando nªo puder ser indicado
um preço exacto, a base de cÆlculo do preço que permita
a sua verificaçªo pelo consumidor;

c) Quando for caso disso, uma indicaçªo de que o serviço
financeiro estÆ relacionado com instrumentos que impli-
quem riscos especiais relacionados com as suas caracte-
rísticas específicas ou com as operaçıes a executar, ou
cujo preço dependa de flutuaçıes dos mercados finan-
ceiros fora do controlo do prestador e cujos resultados
passados nªo sejam indicativos dos resultados futuros;

d) Indicaçªo da eventual existŒncia de outros impostos e/ou
custos que nªo sejam pagos atravØs do prestador ou por
ele facturados;

e) Qualquer limitaçªo do período durante o qual as infor-
maçıes prestadas sªo vÆlidas;

f) Modos de pagamento e de execuçªo;

g) Quaisquer custos adicionais para o consumidor decor-
rentes da utilizaçªo de meios de comunicaçªo à distân-
cia, quando esses custos adicionais sejam facturados;

PT5.3.2002 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 58 E/35



3) Ao contrato à distância:

a) ExistŒncia ou nªo do direito de rescisªo previsto no
artigo 6.o e, quando este exista, a respectiva duraçªo e
condiçıes de exercício, incluindo informaçıes sobre o
montante que pode ser exigido ao consumidor nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 7.o, bem como as consequŒncias
do nªo exercício desse direito;

b) Duraçªo mínima do contrato à distância, no caso de
contratos de prestaçªo de serviços financeiros per-
manente ou periódica;

c) Informaçıes sobre os eventuais direitos das partes em
matØria de resoluçªo antecipada ou unilateral do con-
trato à distância por força dos seus próprios termos,
incluindo as eventuais penalizaçıes que este imponha
nesses casos;

d) Instruçıes prÆticas para o exercício do direito de res-
cisªo, indicando, designadamente, para onde deve ser
enviada a notificaçªo de rescisªo;

e) O Estado ou Estados-Membros em cujas leis o prestador
se baseia para estabelecer relaçıes com o consumidor
antes da celebraçªo do contrato à distância;

f) Qualquer clÆusula contratual relativa à legislaçªo aplicÆ-
vel ao contrato à distância e/ou ao tribunal competente;

g) Língua ou línguas em que sªo comunicados os termos
do contrato, bem como as informaçıes prØvias a que se
refere o presente artigo e, alØm disso, a língua ou línguas
em que o prestador se compromete a comunicar com o
consumidor durante a vigŒncia do contrato à distância;

4) Aos recursos:

a) A existŒncia ou inexistŒncia de processos extrajudiciais
de reclamaçªo e de recurso acessíveis ao consumidor que
Ø parte no contrato e, quando aqueles existam, o respec-
tivo modo de acesso;

b) A existŒncia de fundos de garantia ou de outros sistemas
de indemnizaçªo, nªo abrangidos pela Directiva
94/19/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 1994, relativa aos sistemas de garantia
de depósitos (1), nem pela Directiva 97/9/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 3 de Março de 1997,
relativa aos sistemas de indemnizaçªo dos investido-
res (2).

2. As informaçıes referidas no n.o 1, cujo objectivo comer-
cial deva ser evidenciado de modo inequívoco, devem ser pres-
tadas de maneira clara e compreensível, por qualquer forma
adaptada ao meio de comunicaçªo à distância utilizado, no-
meadamente, na observância dos princípios de boa fØ nas

transacçıes comerciais e da protecçªo das pessoas que, como
os menores, sªo consideradas incapazes nos termos da legis-
laçªo dos Estados-Membros.

3. No caso de comunicaçıes por telefonia vocal:

a) A identidade do prestador e o objectivo comercial da cha-
mada por ele feita devem ser indicados inequivocamente no
início de qualquer conversa com o consumidor;

b) Sob reserva do acordo formal do consumidor, só tŒm de ser
prestadas as seguintes informaçıes:

� identidade da pessoa em contacto com o consumidor e a
sua ligaçªo com o prestador,

� descriçªo das características principais do serviço finan-
ceiro,

� preço total a pagar pelo consumidor ao prestador pelo
serviço financeiro, incluindo todos os impostos pagos
atravØs do prestador ou, quando nªo possa ser indicado
um preço exacto, a base para o cÆlculo do preço, que
permita a sua verificaçªo pelo consumidor,

� informaçªo sobre a eventual existŒncia de outros impos-
tos e/ou custos que nªo sejam pagos atravØs do presta-
dor ou por ele facturados,

� existŒncia ou inexistŒncia do direito de rescisªo previsto
no artigo 6.o e, quando este exista, a sua duraçªo e
condiçıes de exercício, incluindo informaçıes sobre o
montante que o consumidor poderÆ ser obrigado a pa-
gar nos termos do n.o 1 do artigo 7.o

O prestador deve, por um lado, informar o consumidor da pos-
sibilidade de prestaçªo de outras informaçıes, mediante pedido e,
por outro, indicar a natureza dessas informaçıes. Em qualquer
caso, o prestador deve prestar informaçıes completas quando
cumprir as suas obrigaçıes nos termos do artigo 5.o

4. As informaçıes sobre as obrigaçıes contratuais, a comu-
nicar ao consumidor durante a fase prØ-contratual, devem ser
conformes com as obrigaçıes contratuais que resultem da lei
presumivelmente aplicÆvel ao contrato à distância quando este
for celebrado.

Artigo 4.o

Requisitos de informaçªo adicionais

1. Quando a legislaçªo comunitÆria que regula os serviços
financeiros preveja requisitos de informaçªo prØvia para alØm
dos referidos no n.o 1 do artigo 3.o, esses requisitos continuam
a ser aplicÆveis.

2. Enquanto se aguarda uma maior harmonizaçªo, os Esta-
dos-Membros podem manter ou adoptar disposiçıes mais ri-
gorosas em relaçªo aos requisitos de informaçªo prØvia, desde
que essas disposiçıes observem o direito comunitÆrio.
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3. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissªo as
disposiçıes nacionais sobre os requisitos de informaçªo prØvia
previstos nos n.os 1 e 2 do presente artigo quando eles forem
adicionais aos referidos no n.o 1 do artigo 3.o. A Comissªo tem
em conta as disposiçıes nacionais que lhe sªo comunicadas ao
elaborar o relatório a que se refere o n.o 2 do artigo 20.o

4. A fim de instituir um elevado nível de transparŒncia por
todos os meios adequados, a Comissªo assegura que as infor-
maçıes sobre as disposiçıes nacionais que lhe tenham sido
comunicadas sejam facultadas aos consumidores e prestadores.

Artigo 5.o

Comunicaçªo dos termos do contrato e das informaçıes
prØvias

1. O prestador comunica ao consumidor todos os termos do
contrato e as informaçıes referidas no n.o 1 do artigo 3.o e no
artigo 4.o, em papel ou noutro suporte duradouro disponível e
acessível ao consumidor, em tempo œtil, antes de este estar
vinculado por um contrato à distância ou uma proposta.

2. O prestador deve cumprir a obrigaçªo prevista no n.o 1
imediatamente após a celebraçªo do contrato à distância, se
esse tiver sido celebrado a pedido do consumidor, utilizando
um meio de comunicaçªo à distância que nªo permita trans-
mitir os termos do contrato e as informaçıes nos termos do
n.o 1.

3. Em qualquer momento, durante a relaçªo contratual, o
consumidor tem o direito de, a seu pedido, receber os termos
do contrato em suporte de papel. AlØm disso, o consumidor
tem o direito de alterar os meios de comunicaçªo à distância
utilizados, excepto se essa alteraçªo for incompatível com o
contrato à distância celebrado ou com a natureza do serviço
financeiro prestado.

Artigo 6.o

Direito de rescisªo

1. Os Estados-Membros devem garantir que o consumidor
disponha de um prazo de catorze dias de calendÆrio para
rescindir o contrato, sem indicaçªo do motivo nem penali-
zaçªo. Contudo, este prazo deve ser aumentado para trinta
dias de calendÆrio no caso de contratos à distância, abrangidos
pela Directiva 90/619/CEE, relativos a seguros de vida e no
caso de operaçıes referentes a pensıes individuais.

O prazo para o exercício do direito de rescisªo começa a
correr:

� a contar da data da celebraçªo do contrato à distância,
excepto no que se refere a seguros de vida, em que esse
prazo começa a correr a partir do momento em que o
consumidor for informado da celebraçªo do contrato, ou

� a contar da data de recepçªo, pelo consumidor, dos termos
do contrato e das informaçıes, nos termos dos n.os 1 ou 2
do artigo 5.o, se esta œltima data for posterior.

AlØm do direito de rescisªo, os Estados-Membros podem prever
que a aplicabilidade dos contratos à distância relativos a servi-
ços de investimento seja suspensa por prazo idŒntico ao pre-
visto no presente nœmero.

2. O direito de rescisªo nªo Ø aplicÆvel:

a) Aos serviços financeiros cujo preço dependa de flutuaçıes
do mercado financeiro, fora do controlo do prestador, que
se possam efectuar durante o prazo de rescisªo, tais como
os serviços relacionados com:

� operaçıes cambiais,

� instrumentos do mercado monetÆrio,

� valores mobiliÆrios,

� unidades de participaçªo em organismos de investi-
mento colectivo,

� futuros sobre instrumentos financeiros, incluindo instru-
mentos equivalentes que dŒem origem a uma liquidaçªo
em dinheiro,

� contratos a prazo relativos a taxas de juros (FRA),

� swaps de taxas de juro, de divisas ou de fluxos ligados a
acçıes ou índices de acçıes (equity swaps),

� opçıes de compra ou de venda de qualquer dos instru-
mentos referidos na presente alínea, incluindo os instru-
mentos equivalentes que dŒem origem a uma liquidaçªo
em dinheiro. Estªo designadamente incluídas nesta cate-
goria as opçıes sobre divisas e sobre taxas de juro;

b) Às apólices de seguros de viagem e de bagagem ou apólices
equivalentes de seguros a curto prazo, de duraçªo inferior a
um mŒs;

c) Aos contratos integralmente cumpridos por ambas as partes
a pedido expresso do consumidor antes de este exercer o
direito de rescisªo.

3. Os Estados-Membros podem prever que o direito de res-
cisªo nªo seja aplicÆvel:

a) A qualquer crØdito destinado principalmente à aquisiçªo ou
à manutençªo de direitos de propriedade sobre terrenos ou
prØdios existentes ou projectadas, ou para efeitos de reno-
vaçªo ou beneficiaçªo de um prØdio; quer

b) A qualquer crØdito garantido por uma hipoteca sobre um
bem imóvel ou por um direito relativo a um bem imóvel.

O presente nœmero nªo prejudica o direito a um período de
reflexªo em benefício dos consumidores residentes nos Estados-
-Membros onde esse direito exista aquando da aprovaçªo da
presente directiva.

4. Os Estados-Membros que recorram à possibilidade pre-
vista no n.o 3 informam a Comissªo desse facto.
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5. A Comissªo transmite ao Parlamento Europeu e ao Con-
selho as informaçıes comunicadas pelos Estados-Membros e
assegura que estas sejam igualmente facultadas aos consumido-
res e prestadores que o solicitem.

6. Se o consumidor exercer o direito de rescisªo, deverÆ noti-
ficÆ-lo, antes do termo do prazo, seguindo as instruçıes prÆticas
que lhe tenham sido dadas nos termos do n.o 1, ponto 3), alínea
d), do artigo 3.o, por meios de que possa fazer prova nos termos
da legislaçªo nacional. Considera-se que o prazo foi observado se
a notificaçªo, desde que tenha sido feita em suporte de papel ou
por outro meio duradouro disponível e acessível ao destinatÆrio,
tiver sido enviada antes de terminado o prazo.

7. O disposto no presente artigo nªo Ø aplicÆvel aos con-
tratos de crØdito objecto de resoluçªo nos termos do n.o 4 do
artigo 6.o da Directiva 97/7/CE ou do artigo 7.o da Directiva
94/47/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de
Outubro de 1994, relativa à protecçªo dos adquirentes quanto
a certos aspectos dos contratos de aquisiçªo de um direito de
utilizaçªo a tempo parcial de bens imóveis (1).

Se a um contrato à distância relativo a um determinado serviço
financeiro tiver sido anexado outro contrato à distância relativo
a serviços financeiros prestados por um prestador ou por um
terceiro com base num acordo entre o terceiro e o prestador,
haverÆ resoluçªo deste contrato adicional, sem qualquer pena-
lizaçªo, desde que o consumidor exerça o direito de rescisªo
nos termos previstos no n.o 1 do artigo 6.o

8. O presente artigo nªo prejudica as disposiçıes legislativas
e regulamentares dos Estados-Membros que regulam a reso-
luçªo, o nªo cumprimento ou a inexecuçªo de um contrato
ou o direito de um consumidor a cumprir as suas obrigaçıes
contratuais antes do prazo fixado no contrato à distância. Essas
disposiçıes sªo aplicÆveis independentemente das condiçıes e
dos efeitos jurídicos da extinçªo do contrato à distância.

Artigo 7.o

Pagamento do serviço prestado antes da rescisªo

1. Sempre que o consumidor exercer o direito de rescisªo
que lhe Ø conferido pelo n.o 1 do artigo 6.o, ficarÆ vinculado
apenas ao pagamento, o mais rÆpido possível, do serviço fi-
nanceiro, efectivamente prestado pelo prestador ao abrigo do
contrato à distância. O montante a pagar:

� nªo pode exceder um montante proporcional à importância
dos serviços jÆ prestados relativamente ao conjunto das
prestaçıes previstas no contrato à distância,

� nunca pode ser tal que possa ser interpretado como uma
penalizaçªo.

2. Os Estados-Membros podem prever que nªo seja devido
nenhum montante pela resoluçªo de um contrato de seguro.

3. O prestador nªo pode obrigar o consumidor a pagar um
montante com base no n.o 1, excepto se puder provar que o
consumidor foi devidamente informado do montante a pagar,
nos termos do artigo 3.o, n.o 1, ponto 3, alínea a). Todavia, o

prestador só pode exigir esse pagamento se tiver dado início à
execuçªo do contrato antes do termo do prazo de rescisªo
previsto no n.o 1 do artigo 6.o, sem um pedido prØvio do
consumidor.

4. O prestador fica obrigado a restituir ao consumidor, o
mais rapidamente possível, e o mais tardar no prazo de trinta
dias de calendÆrio, quaisquer quantias dele recebidas nos ter-
mos do contrato à distância, com excepçªo do montante refe-
rido no n.o 1. Esse prazo começa a correr no dia em que o
prestador receber a notificaçªo da rescisªo.

5. O consumidor restitui ao prestador, o mais rapidamente
possível, e o mais tardar no prazo de trinta dias de calendÆrio
quaisquer quantias e/ou bens dele recebidos. Esse prazo começa
a correr no dia em que o consumidor enviar a notificaçªo da
rescisªo.

Artigo 8.o

Pagamento por cartªo

Os Estados-Membros devem garantir a existŒncia de medidas
adequadas para que:

� o consumidor possa pedir a anulaçªo de um pagamento em
caso de utilizaçªo fraudulenta do seu cartªo de pagamento
no âmbito de contratos à distância,

� no caso dessa utilizaçªo fraudulenta, as quantias pagas se-
jam de novo creditadas ou restituídas ao consumidor.

Artigo 9.o

Serviços nªo pedidos

Sem prejuízo das disposiçıes dos Estados-Membros relativas à
renovaçªo tÆcita dos contratos à distância, sempre que essas
disposiçıes a permitam, os Estados-Membros tomarªo as me-
didas necessÆrias para:

� proibir a prestaçªo de serviços financeiros a um consumi-
dor que os nªo tenha previamente pedido, sempre que essa
prestaçªo inclua um pedido de pagamento imediato ou
diferido,

� dispensar o consumidor de qualquer obrigaçªo em caso de
prestaçªo nªo pedida, nªo constituindo consentimento a
falta de resposta.

Artigo 10.o

Comunicaçıes nªo pedidas

1. A utilizaçªo por um prestador das seguintes tØcnicas de
comunicaçªo à distância exige o consentimento prØvio do con-
sumidor:

a) Sistemas automatizados de chamadas sem intervençªo hu-
mana (mÆquinas de chamada automÆtica);

b) Faxes.
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2. Os Estados-Membros devem assegurar que, quando per-
mitam uma comunicaçªo individual, os meios de comunicaçªo
à distância diferentes dos referidos no n.o 1:

a) Nªo sejam autorizados sem o consentimento do consumi-
dor em causa; ou

b) Só possam ser utilizados quando nªo existir oposiçªo ma-
nifesta do consumidor.

3. As medidas referidas nos n.os 1 e 2 nªo devem implicar
custos para o consumidor.

Artigo 11.o

Sançıes

Os Estados-Membros estabelecem sançıes adequadas em caso
de incumprimento pelo prestador das disposiçıes nacionais
adoptadas em execuçªo da presente directiva.

Para o efeito, os Estados-Membros podem, nomeadamente, pre-
ver que o consumidor possa resolver o contrato a qualquer
momento, sem despesas nem penalizaçªo.

Essas sançıes devem ser eficazes, proporcionadas e dissuasivas.

Artigo 12.o

CarÆcter imperativo das disposiçıes da presente directiva

1. O consumidor nªo pode renunciar aos direitos que lhe
sªo conferidos pela presente directiva.

2. Os Estados-Membros tomam as medidas necessÆrias para
assegurar que o consumidor nªo perca a protecçªo que lhe Ø
conferida pela presente directiva em caso de escolha da lei de
um Estado terceiro como lei aplicÆvel ao contrato, se este
œltimo tiver um vínculo estreito com o território de um ou
mais Estados-Membros.

Artigo 13.o

Recursos judiciais e administrativos

1. Os Estados-Membros devem assegurar a existŒncia de
meios adequados e eficazes para garantir o cumprimento do
disposto na presente directiva no interesse dos consumidores.

2. Os meios referidos no n.o 1 incluem disposiçıes que
permitam a um ou mais dos seguintes organismos, determina-
dos pela legislaçªo nacional, recorrer, nos termos desta, aos
tribunais ou órgªos administrativos competentes para que se-
jam aplicadas as disposiçıes nacionais adoptadas em execuçªo
da presente directiva:

a) Organismos pœblicos ou os seus representantes;

b) Organizaçıes de consumidores que tenham um interesse
legítimo na protecçªo dos consumidores;

c) Organizaçıes profissionais que tenham um interesse legí-
timo em agir.

3. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessÆrias
para que, sempre que estejam em condiçıes de o fazer, os

operadores e prestadores de meios de comunicaçªo à distância
ponham termo às prÆticas declaradas nªo conformes com o
disposto na presente directiva, com base numa decisªo judicial
ou administrativa ou de uma autoridade de controlo que lhes
seja notificada.

Artigo 14.o

Recurso a meios extrajudiciais

1. Os Estados-Membros devem promover a criaçªo ou o
desenvolvimento de procedimentos extrajudiciais, adequados e
efectivos, de reclamaçªo e recurso, para a resoluçªo de litígios
de consumo relativos à prestaçªo de serviços financeiros à
distância.

2. Os Estados-Membros devem, nomeadamente, incentivar
os organismos responsÆveis pela resoluçªo extrajudicial de lití-
gios a cooperarem na resoluçªo de litígios transfronteiriços
relativos à prestaçªo de serviços financeiros à distância.

Artigo 15.o

Ónus da prova

Sem prejuízo do n.o 3 do artigo 7.o, os Estados-Membros po-
dem dispor que o ónus da prova do cumprimento das obriga-
çıes de informaçªo do consumidor impostas ao prestador,
assim como do consentimento do consumidor em relaçªo à
celebraçªo do contrato e, sendo caso disso, à sua execuçªo,
pode pertencer ao prestador.

Qualquer clÆusula contratual que determine que o ónus da
prova do cumprimento pelo prestador da totalidade ou de
parte das obrigaçıes que para ele decorrem da presente direc-
tiva recai sobre o consumidor Ø considerada abusiva na
acepçªo da Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril
de 1993, relativa às clÆusulas abusivas nos contratos celebrados
com os consumidores (1).

Artigo 16.o

Medidas transitórias

Os Estados-Membros podem aplicar regras nacionais confor-
mes com a presente directiva aos prestadores estabelecidos
num Estado-Membro que ainda nªo a tenha transposto e
cujo direito interno nªo preveja obrigaçıes correspondentes
às previstas na presente directiva.

Artigo 17.o

Directiva 90/619/CEE

No n.o 1 do artigo 15.o da Directiva 90/619/CEE, o primeiro
parÆgrafo passa a ter a seguinte redacçªo:

«1. Cada Estado-Membro deve determinar que o toma-
dor de um contrato individual de seguro de vida dispıe de
um prazo de 30 dias, a contar da data em que lhe tenha
sido confirmada a sua celebraçªo, para renunciar aos efeitos
desse contrato.».
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Artigo 18.o

Directiva 97/7/CE

A Directiva 97/7/CE Ø alterada do seguinte modo:

1. No artigo 3.o, o primeiro travessªo do n.o 1 passa a ter a
seguinte redacçªo:

«� relacionado com qualquer serviço financeiro abrangido
pela Directiva 2002/. . ./CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de . . ., relativa à comercializaçªo à distância
de serviços financeiros prestados a consumidores (*).

___________
(*) JO L . . .»;

2. É revogado o anexo II.

Artigo 19.o

Directiva 98/27/CE

No anexo da Directiva 98/27/CE Ø aditado o seguinte ponto:

«11. Directiva 2002/. . ./CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de . . ., relativa à comercializaçªo à distância de
serviços financeiros prestados a consumidores e que altera
as Directivas 90/619/CEE do Conselho, 97/7/CE e
98/27/CE (*).

(*) JO L . . .».

Artigo 20.o

Reexame

1. Após a execuçªo da presente directiva, a Comissªo deve
analisar o funcionamento do mercado œnico dos serviços fi-
nanceiros em relaçªo à comercializaçªo desses serviços. A Co-
missªo esforçar-se-Æ por analisar e identificar pormenorizada-
mente as dificuldades com que se confrontam ou podem con-
frontar, tanto os consumidores como os prestadores, nomeada-
mente as resultantes das diferenças entre as disposiçıes nacio-
nais referentes à informaçªo e ao direito de rescisªo.

2. O mais tardar em (*), a Comissªo apresenta ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho um relatório sobre os problemas

dos consumidores e dos prestadores na compra e venda de
serviços financeiros, bem como, se necessÆrio, propostas de
alteraçªo e/ou de uma maior harmonizaçªo das disposiçıes
sobre a informaçªo e o direito de rescisªo constantes da legis-
laçªo comunitÆria aplicÆvel aos serviços financeiros e/ou aos
serviços referidos no artigo 3.o

Artigo 21.o

Transposiçªo

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposiçıes
legislativas, regulamentares e administrativas necessÆrias para
dar cumprimento à presente directiva o mais tardar em . . . (**)
e informar imediatamente a Comissªo desse facto.

Quando os Estados-Membros as adoptarem, essas disposiçıes
devem fazer referŒncia à presente directiva ou ser dela acom-
panhadas aquando da sua publicaçªo oficial. As modalidades
dessa referŒncia sªo aprovadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissªo o texto das
principais disposiçıes de direito interno que adoptarem nas
matØrias reguladas pela presente directiva bem como um qua-
dro de correspondŒncia entre as disposiçıes da presente direc-
tiva e as disposiçıes nacionais adoptadas.

Artigo 22.o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicaçªo
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 23.o

DestinatÆrios

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.

Feito em . . .

Pelo Parlamento Europeu

A Presidente

O Conselho

O Presidente
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NOTA JUSTIFICATIVA DO CONSELHO

I. INTRODU˙ˆO

1. A Comissªo enviou ao Conselho, em 19 de Novembro de 1998, uma proposta de directiva do
Parlamento Europeu e do Conselho relativa à comercializaçªo à distância de serviços financeiros
junto dos consumidores e que altera as Directivas 90/619/CEE, 97/7/CE e 98/27/CE.

O Parlamento Europeu emitiu o seu parecer, em primeira leitura, em 5 de Maio de 1999.

O ComitØ Económico e Social emitiu o seu parecer em 29 de Abril de 1999.

O ComitØ das Regiıes decidiu nªo emitir parecer.

2. A Comissªo enviou a sua proposta alterada ao Conselho em 23 de Julho de 1999.

3. O Conselho, em 19 de Dezembro de 2001, adoptou a sua posiçªo comum em conformidade com o
artigo . . .

II. OBJECTIVO

O objectivo da directiva Ø o de criar um quadro legal para a comercializaçªo à distância de serviços
financeiros junto dos consumidores que promova o funcionamento do mercado interno e estabeleça ao
mesmo tempo um elevado nível de protecçªo do consumidor. Deste modo, ficam completadas as
disposiçıes sectoriais existentes relativas aos serviços financeiros e, em particular, fica preenchido o
vazio deixado pela directiva genØrica sobre a comercializaçªo à distância de bens de consumo.

III. AN`LISE DA POSI˙ˆO COMUM

A posiçªo comum, alcançada após um debate muito longo e difícil, representa um equilíbrio cuidadoso
e muito sensível de preocupaçıes e interesses, tendo como resultado:

� um elevado grau de harmonizaçªo dos requisitos de informaçªo no artigo 3.o,

� a possibilidade de os Estados-Membros, em conformidade com o direito comunitÆrio, manterem ou
introduzirem requisitos de informaçªo mais rigorosos que assegurem ao mesmo tempo um mÆximo
de transparŒncia,

� uma harmonizaçªo muito ambiciosa no que se refere ao direito de rescisªo, ao pagamento do
serviço, a serviços nªo pedidos, a comunicaçıes nªo pedidas, ao recurso, etc.,

� a criaçªo da possibilidade de alterar ou harmonizar ainda mais as disposiçıes da directiva à luz da
experiŒncia adquirida,

� a clarificaçªo da relaçªo da presente directiva com a directiva relativa ao comØrcio electrónico.

A. ALTERA˙ÕES DO PARLAMENTO EUROPEU

1. Alteraçıes aceites pelo Conselho

O Conselho incorporou na posiçªo comum, na totalidade, parcialmente ou em princípio, as
seguintes alteraçıes:

Alteraçªo 2 (melhoramento do considerando 3): incluída com uma ligeira reformulaçªo.

Alteraçªo 3 (melhoramento da redacçªo do considerando 5): incluída com uma ligeira reformu-
laçªo.

Alteraçªo 4 (nªo reduzir a protecçªo do consumidor): aceite no considerando 8.

Alteraçªo 7 (suprimir a mençªo de que algumas medidas sªo suficientes): aceite no considerando 36.

Alteraçªo 10 (alterar o considerando 16): aceite em parte no considerando 21.
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Alteraçıes 11 e 18 (referentes a considerandos sobre o direito de rescisªo): tidas em conta no
considerando 24 e no artigo 6.o

Alteraçªo 12 (supressªo do considerando 18): aceite.

Alteraçªo 13 (referŒncia a serviços): aceite no considerando 25.

Alteraçªo 14 (aditamento de um novo considerando): aceite no considerando 23.

Alteraçªo 43 (suprimir a œltima parte do n.o 2 do artigo 1.o): aceite.

Alteraçªo 45 (suprimir a referŒncia a sistemas organizados): aceite na alínea a) do artigo 2.o

Alteraçªo 19 (suprimir a referŒncia à residŒncia): aceite na alínea d) do artigo 2.o

Alteraçªo 21 (informaçªo prØvia): o Conselho aceitou em larga medida nos n.os 1 e 2 do artigo 3.o
e aditou vÆrias questıes suplementares e reformulou a disposiçªo por razıes de clareza. O n.o 4
deste artigo acrescentou uma disposiçªo importante para a coerŒncia entre a informaçªo na fase
prØ-contratual e a lei que Ø presumida ser aplicÆvel (ver o n.o 4 do artigo 3.o infra).

Alteraçıes 38, 39, 22, 48, 49 e 50 bem como 11 (direito de rescisªo): aceite em larga medida no
artigo 6.o com referŒncias cruzadas no n.o 1, ponto 3a) e no n.o 3, alínea b), œltimo travessªo do
artigo 3.o e no considerando 24 (ver tambØm o artigo 6.o infra).

Alteraçªo 23 (pagamento do serviço): aceite com alteraçıes de redacçªo no artigo 7.o

Alteraçªo 20 (suporte duradouro): aceite em princípio no considerando 20 bem como na alínea f)
do artigo 2.o e no n.o 1 do artigo 5.o

Alteraçªo 27 (serviços nªo pedidos): aceite em parte no artigo 9.o

2. Alteraçıes rejeitadas pelo Conselho

Alteraçªo 57 (aditamento de um novo n.o 1A ao artigo 1.o) e alteraçıes 40 e 44 (aditamento de um
novo n.o 2A ao artigo 1.o): o Conselho considerou, tal como a Comissªo, que iriam enfraquecer a
protecçªo do consumidor.

Alteraçªo 25 (serviços incompletos): rejeitada, porque esta questªo na prÆtica Ø irrelevante.

Alteraçªo 26 (devoluçªo de documentos ao fornecedor): rejeitada, porque Ø considerada inade-
quada na prÆtica.

B. NOVAS DISPOSI˙ÕES OU NOVOS ELEMENTOS INTRODUZIDOS PELO CONSELHO

Considerandos

Considerando 6: clarificaçªo quanto à directiva relativa ao comØrcio electrónico.

Considerando 7: clarificaçªo no que respeita a directivas sectoriais e elementos nªo harmonizados.

Considerando 8: clarificaçªo no que respeita ao direito internacional privado.

Considerando 9: clarificaçªo no que respeita a uma maior harmonizaçªo e protecçªo do consumidor.

Considerando 17: clarificaçªo no que respeita aos acordos iniciais de serviço.

Considerando 20: clarificaçªo no que respeita aos suportes duradouros.

Considerando 22: clarificaçªo no que se refere aos requisitos de informaçªo.

Considerando 24: referŒncia à situaçªo em que o consumidor pede expressamente o cumprimento
do contrato.
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Considerando 29: referŒncia às organizaçıes sem fins lucrativos.

Considerando 30: clarificaçªo no que se refere a Estados-Membros, tais como D e A, em que a
respectiva legislaçªo nacional inclui o conceito de invitatio ad referendum.

Considerando 31: clarificaçªo no que respeita à escolha da língua.

N.o 2 do artigo 1.o

O texto actual altera a proposta da Comissªo, tornando a questªo dos serviços e operaçıes iniciais e
sucessivos muito mais clara.

Alínea b) do artigo 2.o

Modificada de acordo com o espírito da alteraçªo do PE.

N.o 3 do artigo 3.o

Justificou-se a adopçªo de requisitos de informaçªo aplicÆveis à telefonia vocal.

N.o 4 do artigo 3.o

Justificou-se uma clarificaçªo para assegurar a transparŒncia para o consumidor no que toca às
informaçıes, na fase prØ-contratual, acerca das obrigaçıes contratuais. A lei aplicÆvel ao contrato
nesta fase pode, no entender do Conselho, ser apenas a presumida pelo prestador como sendo a
aplicÆvel. Em caso de conflito, a lei aplicÆvel serÆ determinada de acordo com as regras do direito
internacional privado.

Artigo 4.o

Este artigo permite aos Estados-Membros manter ou introduzir um nível mais elevado de protecçªo
do consumidor e indica as condiçıes a respeitar (n.o 1, œltima parte do n.o 2, e n.os 3 e 4).

Artigo 5.o

As obrigaçıes do prestador no que se refere à comunicaçªo das condiçıes contratuais foram
tornadas mais rigorosas e mais eficazes.

Artigo 6.o

Este artigo determina o direito de rescisªo de uma forma abrangente, precisa e, ao mesmo tempo,
flexível, tendo em conta a legislaçªo comunitÆria em vigor, situaçıes específicas nos Estados-Mem-
bros e as particularidades de determinados serviços financeiros.

Artigo 7.o

Este texto sobre o pagamento dos serviços prestados foi reformulado e em certos aspectos clarifi-
cado e completado (em particular o n.o 5).

Artigo 11.o

O Conselho preferiu introduzir uma disposiçªo separada sobre sançıes, cuja redacçªo se inspira nos
precedentes de outras directivas.

Artigo 16.o

Este artigo sobre medidas transitórias foi concebido para abranger o período compreendido atØ à
transposiçªo da directiva.
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